
FAMERP 
FACULDADE DE MEDICINA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

AUTARQUIA ESTADUAL – LEI Nº 8.899 DE 27/09/1994. 
RECONHECIDA PELO DECRETO FEDERAL Nº 74.179 DE 14/06/74. 

 

 

 

CONCURSO PÚBLICO G.D.G. Nº 043/2025 - FAMERP 
 

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA PROVIMENTO AO CARGO DE 
PROFESSOR ADJUNTO DOUTOR na área de conhecimento Saúde Coletiva 

 
SEGUNDA FASE – PROVA DE TÍTULOS – PESO 2 - PLANILHA DE NOTAS 

 
CANDIDATO/A: 001-1532/2025 – ISABELA CRISTINA RODRIGUES 
 

 CRITÉRIOS 
PONT. 

MÁX. 

QUANT. 

DOCs 

PONTUAÇÃO OBTIDA 

EXAMINADORAS PROFAS. DRAS. 

MARGARETE MARLI SILVIA 

1.  Títulos Acadêmicos 2,0     

1.1. Mestrado na área específica do concurso 0,3  0,3 0,3 0,3 

1.2. Doutorado na área específica do concurso 0,7  0,7 0,7 0,7 

1.3. Livre-docência 1,0     

 Total do item 1   1,00 1,00 1,00 

 

2. 

Produção Científica, Artística, Técnica, 

Cultural e Atividades de Extensão: 

máximo 5,0 

5,0    

 

2.1. Produção Científica      

2.1.1. 

Publicação de Artigos em Periódicos 

indexados nas bases de dados SCOPUS 

e/ou Web of Science, nos últimos 5 anos, 

com Qualis A (0,5 cada) e B (0,1 cada)  

2,5  1,0 1,0 1,0 

2.1.2. 

Participação em eventos científicos 

nacionais da área, com apresentação de 

trabalho, nos últimos 5 anos (0,05 cada) 

pontuação máxima: 0,4 

0,4     

2.1.3. 

Participação em eventos científicos 

internacionais da área, com apresentação 

de trabalho, nos últimos 5 anos (0,1 cada)  

0,5     

2.1.4. 

Autor de Capítulo de Livro Nacional 

publicado por Editora e com Corpo 

Editorial, relacionado à área do concurso 

nos últimos 5 anos (0,1 por capítulo)  

0,5     

2.1.5. 

Autor de Capítulo de Livro Internacional 

por Editora e com Corpo Editorial, 

relacionado à área do concurso nos 

últimos 5 anos (0,25 por capítulo) 

1,0     

2.1.6. 

Autor de Livro Nacional publicado por 

Editora e com Corpo Editorial, relacionado 

à área do concurso nos últimos 5 anos 

(0,3 por livro) 

0,9     

2.1.7. 

Autor de Livro Internacional publicado 

por Editora e com Corpo Editorial 

relacionado à área do concurso nos 

1,5     
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últimos 5 anos (0,5 por livro) 

2.1.8. 

Cursos 

Ministrados/Palestras/Conferências/ em 

eventos científicos nacionais, nos últimos 

5 anos (0,1 cada) 

0,5  0,2 0,2 0,2 

2.1.9. 

Cursos 

Ministrados/Palestras/Conferências/ em 

eventos científicos internacionais, nos 

últimos 5 anos (0,2 cada) 

1,0     

2.1.10. 

Coordenador de projeto de pesquisa 

financiado por órgãos de fomento nos 

últimos 5 anos 

1,0     

2.1.11. 

Orientação de Iniciação Científica, 

Trabalho de conclusão de curso, ou 

monografias, nos últimos 5 anos (0,1 

cada) 

0,5     

2.1.12. 

Orientação de dissertação de 

mestrado/tese de doutorado, nos últimos 

5 anos (0,5 cada) 

1,0     

2.1.13 

Co-orientação de dissertação de 

mestrado/tese de doutorado, nos últimos 

5 anos (0,1 cada) 

0,2     

 Total do item 2.1   1,20 1,20 1,20 

 

2.2. Produção Técnica      

2.2.1. 

Membro de comitê de assessoramento/ 

revisor de periódicos e ou de órgãos de 

fomento, nos últimos 5 anos (0,2 cada) 

0,4     

2.2.2. 

Autor de manuais, materiais instrucionais, 

protocolos, notas técnicas e diretrizes, 

nos últimos 5 anos (0,1 cada) 

0,5     

 Total do item 2.2      

 

2.3. Atividades de extensão      

2.3.1. 

Coordenação de projeto de extensão 

universitária, nos últimos 5 anos: (0,2 por 

projeto finalizado) 

0,4     

2.3.2. 

Participação em projetos de extensão 

universitária, nos últimos 5 anos: (0,1 por 

projeto finalizado) - 

0,2     

 Total do item 2.3.      

 

3.  Atividade didática 2,0     

3.1. 

Experiência docente na graduação na área 

do concurso, nos últimos 5 anos (0,5 a 

cada semestre) 

2,0     

3.2. 

Experiência docente na graduação em 

outras áreas, nos últimos 5 anos (0,1 a 

cada semestre) 

0,5     
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3.3. 

Experiência como Preceptor ou Tutor em 

Residência Médica, Uniprofissional ou 

Multiprofissional em área da saúde 

relacionada ao concurso, nos últimos 5 

anos (0,1 ponto por ano) 

0,5     

3.4. 

Experiência como Professor permanente 

em programa de pós-graduação stricto 

sensu reconhecido pela CAPES, nos 

últimos 5 anos (1,0 ponto) 

1,0     

 Total do item 3      

 

4.  Outras atividades:  1,0     

4.1. 
Organização de eventos científicos nos 

últimos 5 anos (0,1 cada) 
0,3     

4.2. 
Coordenação de Curso de Graduação (0,5 

por mandato 
1,0     

4.3. 
Vice Coordenação de Curso de Graduação 

(0,2 por mandato) 
0,4     

4.4. 

Coordenação de Programa de Pós-

Graduação Lato Sensu e/ou Stricto Sensu 

(0,5 por mandato) 

1,0     

4.5. 
Membro de Conselho de Curso de 

Graduação (0,1 por mandato) 
0,2     

4.6. 
Membro de Conselho de Programa de 

Pós-Graduação (0,1 por mandato 
0,2     

4.7. Pós-doutorado, mínimo de 12 meses 1,0     

4.8. 

Aprimoramento Profissional, Residência 

ou Especialização na área do concurso - 

Pontuação Máxima: (0,25 ponto) 

0,5  0,5 0,5 0,5 

4.9. 

Captação de recurso obtido por projeto 

de pesquisa na condição de beneficiário 

de agência de fomento 

nacional/internacional, nos últimos 5 

anos: (0,5 por captação) 

1,0     

4.10. Doutorado sanduíche no exterior 0,5     

4.11. Estágio no exterior, no mínimo 6 meses 0,5     

4.12. Doutorado com cotutela 1,0     

 Total do item 4   0,5 0,5 0,5 

 PONTUAÇÃO TOTAL de cada examinador 1+2+3+4 2,7 2,7 2,7 

 MÉDIA DA PROVA* 2,70 
*Somatória das médias das examinadoras /3 

 

Comissão Examinadora:   

Profa. Dra. Margarete Ártico Baptista (Presidente)  

Profa. Dra. Marli Teresinha Cassamassimo Duarte (1ª Examinadora)  

Profa. Dra. Silvia Matumoto (2ª Examinadora)  
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CONCURSO PÚBLICO G.D.G. Nº 043/2025 
 

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA PROVIMENTO AO CARGO DE 
PROFESSOR ADJUNTO DOUTOR na área de conhecimento Saúde Coletiva 

 
SEGUNDA FASE – PROVA DE TÍTULOS – PESO 2 - PLANILHA DE NOTAS 

 
CANDIDATO/A: 001-1537/2025 – JULIANE CRISTINA BURGATTI COELHO 
 

 CRITÉRIOS 
PONT. 

MÁX. 

QUANT. 

DOCs 

PONTUAÇÃO OBTIDA 

EXAMINADORAS PROFAS. DRAS. 

MARGARETE MARLI SILVIA 

1.  Títulos Acadêmicos 2,0     

1.1. Mestrado na área específica do concurso 0,3  0,3 0,3 0,3 

1.2. Doutorado na área específica do concurso 0,7  0,7 0,7 0,7 

1.3. Livre-docência 1,0     

 Total do item 1   1,0 1,0 1,0 

 

2. 

Produção Científica, Artística, Técnica, 

Cultural e Atividades de Extensão: 

máximo 5,0 

5,0     

2.1. Produção Científica      

2.1.1. 

Publicação de Artigos em Periódicos 

indexados nas bases de dados SCOPUS 

e/ou Web of Science, nos últimos 5 anos, 

com Qualis A (0,5 cada) e B (0,1 cada)  

2,5     

2.1.2. 

Participação em eventos científicos 

nacionais da área, com apresentação de 

trabalho, nos últimos 5 anos (0,05 cada) 

pontuação máxima: 0,4 

0,4  0,2 0,2 0,2 

2.1.3. 

Participação em eventos científicos 

internacionais da área, com apresentação 

de trabalho, nos últimos 5 anos (0,1 cada)  

0,5     

2.1.4. 

Autor de Capítulo de Livro Nacional 

publicado por Editora e com Corpo 

Editorial, relacionado à área do concurso 

nos últimos 5 anos (0,1 por capítulo)  

0,5  0,2 0,2 0,2 

2.1.5. 

Autor de Capítulo de Livro Internacional 

por Editora e com Corpo Editorial, 

relacionado à área do concurso nos 

últimos 5 anos (0,25 por capítulo) 

1,0     

2.1.6. 

Autor de Livro Nacional publicado por 

Editora e com Corpo Editorial, relacionado 

à área do concurso nos últimos 5 anos 

(0,3 por livro) 

0,9     

2.1.7. 

Autor de Livro Internacional publicado 

por Editora e com Corpo Editorial 

relacionado à área do concurso nos 

1,5     
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últimos 5 anos (0,5 por livro) 

2.1.8. 

Cursos 

Ministrados/Palestras/Conferências/ em 

eventos científicos nacionais, nos últimos 

5 anos (0,1 cada) 

0,5  0,2 0,2 0,2 

2.1.9. 

Cursos 

Ministrados/Palestras/Conferências/ em 

eventos científicos internacionais, nos 

últimos 5 anos (0,2 cada) 

1,0     

2.1.10. 

Coordenador de projeto de pesquisa 

financiado por órgãos de fomento nos 

últimos 5 anos 

1,0     

2.1.11. 

Orientação de Iniciação Científica, 

Trabalho de conclusão de curso, ou 

monografias, nos últimos 5 anos (0,1 

cada) 

0,5     

2.1.12. 

Orientação de dissertação de 

mestrado/tese de doutorado, nos últimos 

5 anos (0,5 cada) 

1,0     

2.1.13 

Co-orientação de dissertação de 

mestrado/tese de doutorado, nos últimos 

5 anos (0,1 cada) 

0,2     

 Total do item 2.1   0,6 0,6 0,6 

 

2.2. Produção Técnica      

2.2.1. 

Membro de comitê de assessoramento/ 

revisor de periódicos e ou de órgãos de 

fomento, nos últimos 5 anos (0,2 cada) 

0,4  0,4 0,4 0,4 

2.2.2. 

Autor de manuais, materiais instrucionais, 

protocolos, notas técnicas e diretrizes, 

nos últimos 5 anos (0,1 cada) 

0,5  0,1 0,1 0,1 

 Total do item 2.2   0,5 0,5 0,5 

 

2.3. Atividades de extensão      

2.3.1. 

Coordenação de projeto de extensão 

universitária, nos últimos 5 anos: (0,2 por 

projeto finalizado) 

0,4     

2.3.2. 

Participação em projetos de extensão 

universitária, nos últimos 5 anos: (0,1 por 

projeto finalizado) - 

0,2     

 Total do item 2.3.      

 

3.  Atividade didática 2,0     

3.1. 

Experiência docente na graduação na área 

do concurso, nos últimos 5 anos (0,5 a 

cada semestre) 

2,0     

3.2. 

Experiência docente na graduação em 

outras áreas, nos últimos 5 anos (0,1 a 

cada semestre) 

0,5     
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3.3. 

Experiência como Preceptor ou Tutor em 

Residência Médica, Uniprofissional ou 

Multiprofissional em área da saúde 

relacionada ao concurso, nos últimos 5 

anos (0,1 ponto por ano) 

0,5     

3.4. 

Experiência como Professor permanente 

em programa de pós-graduação stricto 

sensu reconhecido pela CAPES, nos 

últimos 5 anos (1,0 ponto) 

1,0     

 Total do item 3      

 

4.  Outras atividades:  1,0     

4.1. 
Organização de eventos científicos nos 

últimos 5 anos (0,1 cada) 
0,3  0,1 0,1 0,1 

4.2. 
Coordenação de Curso de Graduação (0,5 

por mandato 
1,0     

4.3. 
Vice Coordenação de Curso de Graduação 

(0,2 por mandato) 
0,4     

4.4. 

Coordenação de Programa de Pós-

Graduação Lato Sensu e/ou Stricto Sensu 

(0,5 por mandato) 

1,0     

4.5. 
Membro de Conselho de Curso de 

Graduação (0,1 por mandato) 
0,2     

4.6. 
Membro de Conselho de Programa de 

Pós-Graduação (0,1 por mandato 
0,2  0,2 0,2 0,2 

4.7. Pós-doutorado, mínimo de 12 meses 1,0     

4.8. 

Aprimoramento Profissional, Residência 

ou Especialização na área do concurso - 

Pontuação Máxima: (0,25 ponto) 

0,5  0,5 0,5 0,5 

4.9. 

Captação de recurso obtido por projeto 

de pesquisa na condição de beneficiário 

de agência de fomento 

nacional/internacional, nos últimos 5 

anos: (0,5 por captação) 

1,0     

4.10. Doutorado sanduíche no exterior 0,5     

4.11. Estágio no exterior, no mínimo 6 meses 0,5     

4.12. Doutorado com cotutela 1,0     

 Total do item 4   0,8 0,8 0,8 

 PONTUAÇÃO TOTAL de cada examinador 1+2+3+4 2,9 2,9 2,9 

 MÉDIA DA PROVA* 2,90 
*Somatória das médias das examinadoras /3 

 

Comissão Examinadora:   

Profa. Dra. Margarete Ártico Baptista (Presidente)  

Profa. Dra. Marli Teresinha Cassamassimo Duarte (1ª Examinadora)  

Profa. Dra. Silvia Matumoto (2ª Examinadora)  
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CONCURSO PÚBLICO G.D.G. Nº 043/2025 
 

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA PROVIMENTO AO CARGO DE 
PROFESSOR ADJUNTO DOUTOR na área de conhecimento Saúde Coletiva 

 
SEGUNDA FASE – PROVA DE TÍTULOS – PESO 2 - PLANILHA DE NOTAS 

 
CANDIDATO/A: 001-1554/2025 – RENATO MENDONÇA RIBEIRO 
 

 CRITÉRIOS 
PONT. 

MÁX. 

QUANT. 

DOCs 

PONTUAÇÃO OBTIDA 

EXAMINADORAS PROFAS. DRAS. 

MARGARETE MARLI SILVIA 

1.  Títulos Acadêmicos 2,0     

1.1. Mestrado na área específica do concurso 0,3  0,3 0,3 0,3 

1.2. Doutorado na área específica do concurso 0,7  0,7 0,7 0,7 

1.3. Livre-docência 1,0     

 Total do item 1   1,0 1,0 1,0 

 

2. 

Produção Científica, Artística, Técnica, 

Cultural e Atividades de Extensão: 

máximo 5,0 

5,0     

2.1. Produção Científica      

2.1.1. 

Publicação de Artigos em Periódicos 

indexados nas bases de dados SCOPUS 

e/ou Web of Science, nos últimos 5 anos, 

com Qualis A (0,5 cada) e B (0,1 cada)  

2,5  2,5 2,5 2,5 

2.1.2. 

Participação em eventos científicos 

nacionais da área, com apresentação de 

trabalho, nos últimos 5 anos (0,05 cada) 

pontuação máxima: 0,4 

0,4  0,4 0,4 0,4 

2.1.3. 

Participação em eventos científicos 

internacionais da área, com apresentação 

de trabalho, nos últimos 5 anos (0,1 cada)  

0,5  0,4 0,4 0,4 

2.1.4. 

Autor de Capítulo de Livro Nacional 

publicado por Editora e com Corpo 

Editorial, relacionado à área do concurso 

nos últimos 5 anos (0,1 por capítulo)  

0,5     

2.1.5. 

Autor de Capítulo de Livro Internacional 

por Editora e com Corpo Editorial, 

relacionado à área do concurso nos 

últimos 5 anos (0,25 por capítulo) 

1,0     

2.1.6. 

Autor de Livro Nacional publicado por 

Editora e com Corpo Editorial, relacionado 

à área do concurso nos últimos 5 anos 

(0,3 por livro) 

0,9     

2.1.7. 

Autor de Livro Internacional publicado 

por Editora e com Corpo Editorial 

relacionado à área do concurso nos 

últimos 5 anos (0,5 por livro) 

1,5     
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2.1.8. 

Cursos 

Ministrados/Palestras/Conferências/ em 

eventos científicos nacionais, nos últimos 

5 anos (0,1 cada) 

0,5  0,5 0,5 0,5 

2.1.9. 

Cursos 

Ministrados/Palestras/Conferências/ em 

eventos científicos internacionais, nos 

últimos 5 anos (0,2 cada) 

1,0     

2.1.10. 

Coordenador de projeto de pesquisa 

financiado por órgãos de fomento nos 

últimos 5 anos 

1,0     

2.1.11. 

Orientação de Iniciação Científica, 

Trabalho de conclusão de curso, ou 

monografias, nos últimos 5 anos (0,1 

cada) 

0,5     

2.1.12. 

Orientação de dissertação de 

mestrado/tese de doutorado, nos últimos 

5 anos (0,5 cada) 

1,0     

2.1.13 

Co-orientação de dissertação de 

mestrado/tese de doutorado, nos últimos 

5 anos (0,1 cada) 

0,2     

 Total do item 2.1   3,8 3,8 3,8 

 

2.2. Produção Técnica      

2.2.1. 

Membro de comitê de assessoramento/ 

revisor de periódicos e ou de órgãos de 

fomento, nos últimos 5 anos (0,2 cada) 

0,4  0,4 0,4 0,4 

2.2.2. 

Autor de manuais, materiais instrucionais, 

protocolos, notas técnicas e diretrizes, 

nos últimos 5 anos (0,1 cada) 

0,5     

 Total do item 2.2   0,4 0,4 0,4 

 

2.3. Atividades de extensão      

2.3.1. 

Coordenação de projeto de extensão 

universitária, nos últimos 5 anos: (0,2 por 

projeto finalizado) 

0,4     

2.3.2. 

Participação em projetos de extensão 

universitária, nos últimos 5 anos: (0,1 por 

projeto finalizado) - 

0,2  0,1 0,1 0,1 

 Total do item 2.3.   0,1 0,1 0,1 

 

3.  Atividade didática 2,0     

3.1. 

Experiência docente na graduação na área 

do concurso, nos últimos 5 anos (0,5 a 

cada semestre) 

2,0  0,5 0,5 0,5 

3.2. 

Experiência docente na graduação em 

outras áreas, nos últimos 5 anos (0,1 a 

cada semestre) 

0,5  0,3 0,3 0,3 

3.3. Experiência como Preceptor ou Tutor em 0,5     
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Residência Médica, Uniprofissional ou 

Multiprofissional em área da saúde 

relacionada ao concurso, nos últimos 5 

anos (0,1 ponto por ano) 

3.4. 

Experiência como Professor permanente 

em programa de pós-graduação stricto 

sensu reconhecido pela CAPES, nos 

últimos 5 anos (1,0 ponto) 

1,0     

 Total do item 3   0,8 0,8 0,8 

 

4.  Outras atividades:  1,0     

4.1. 
Organização de eventos científicos nos 

últimos 5 anos (0,1 cada) 
0,3  0,3 0,3 0,3 

4.2. 
Coordenação de Curso de Graduação (0,5 

por mandato 
1,0     

4.3. 
Vice Coordenação de Curso de Graduação 

(0,2 por mandato) 
0,4     

4.4. 

Coordenação de Programa de Pós-

Graduação Lato Sensu e/ou Stricto Sensu 

(0,5 por mandato) 

1,0     

4.5. 
Membro de Conselho de Curso de 

Graduação (0,1 por mandato) 
0,2     

4.6. 
Membro de Conselho de Programa de 

Pós-Graduação (0,1 por mandato 
0,2     

4.7. Pós-doutorado, mínimo de 12 meses 1,0     

4.8. 

Aprimoramento Profissional, Residência 

ou Especialização na área do concurso - 

Pontuação Máxima: (0,25 ponto) 

0,5  0,25 0,25 0,25 

4.9. 

Captação de recurso obtido por projeto 

de pesquisa na condição de beneficiário 

de agência de fomento 

nacional/internacional, nos últimos 5 

anos: (0,5 por captação) 

1,0     

4.10. Doutorado sanduíche no exterior 0,5     

4.11. Estágio no exterior, no mínimo 6 meses 0,5     

4.12. Doutorado com cotutela 1,0     

 Total do item 4   0,55 0,55 0,55 

 PONTUAÇÃO TOTAL de cada examinador 1+2+3+4 6,65 6,65 6,65 

 MÉDIA DA PROVA* 6,65 
* Somatória das médias das examinadoras /3 

 

Comissão Examinadora:   

Profa. Dra. Margarete Ártico Baptista (Presidente)  

Profa. Dra. Marli Teresinha Cassamassimo Duarte (1ª Examinadora)  

Profa. Dra. Silvia Matumoto (2ª Examinadora)  

 


